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LEI N2 806 
De 20 de abril de 1960 

Autoriza a Companhia Troleibus 
Arara~uara a en~regar aos

4
inte

ressados, em açoes, o valor do 
adicional pago e dá outras pro
vidências.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Es-
• 4 4 

tado de Sao Paulo, de acordo com o ~ue decretou a Camara Munici 
pal em sessão de 11 de abril de 1960, promulga a seguinte lei 'i 

Artigo 12 - Nos têrmos do artigo 311, 'da Lei 
Municipal nll 713, de 4/12/1958, fica a Companhia Troleibus Ara.
raquara, autorizada a entregar diretamente aos contribuintes, ou 
aos seus representantes !egais, ou ainda, a quem transferirem os 
seus direitos, tantas açoes de CR$100,00 (cem cruzeiros), quan
tas forem necessárias, para cobrir o valôr do adicional pago, a 
que se refere a Lei Municipal n!! 632, de 27/12/1957. 

Parágrafo único - Quando houver fração no 
total do adicional pago ou êste fôr inferior ao valôr da ação , 
fica facultado aos interessados, o direito de integralizar a di 
ferença, para haver uma ou mais açÕes, -

_Artigo 22 - Esta lei entrará em vigÔr na 
dáta de sua publicaçao, revngadas as disposiçoes em contrário, 


